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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino

SUMÁRIO
• Extrato de Termo Aditivo. Aditamento nº 019/2012. Contrato nº 451/2011. Toma de Preços n° 003/2011. Objeto: Contratação de empresa,

visando à pavimentação em paralelepípedos da Rua Maria Laudelina, localizada na sede deste município. (Contratado: Rio Engenharia
Ltda.).
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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

__________________________________________________________________________________________ 
Avenida Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, CEP: 45.240-000 - Telefone: 3549-2545/2547/2146 

CNPJ:13.894.886/0001-06 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ADITAMENTO Nº: 019/2012.     CONTRATO: 451/2011.     PROCESSO: Toma de Preços n° 003/2011. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO/BA. 
CONTRTADO: RIO ENGENHARIA LTDA, CNPJ 03.833.213/0001-92. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa, visando à pavimentação em paralelepípedos da Rua Maria 
Laudelina, localizada na sede deste município. 
OBJETO DO ADITIVO: Aditar o tempo de vigência do contrato n° 451/2011, passando a vigorar a data de 05 de 
março de 2012 a 31 de Dezembro de 2012. 
Ratificam-se, em todos os termos e condições, as demais cláusulas constantes do contrato inicial, naquilo que não 
conflitarem com este termo, ficando este, fazendo parte integrante e complementar daquele a fim de que, juntos, 
produzam um só efeito.  
Manoel Vitorino/BA, 05 de Março de 2012. 
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